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Eotrat DE LICITAÇÃO
PREGÃO EL1-traõtsttco SRP Nr PE-012/2022 - SESA

PKEÃMBULO
A PREFEITURA MUINÍICIPAL DE MDRADA NDVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO I-IENRIQIJE
NUNES NOG-IJEIRA, nomearla pela Portaria n° 0310-A /2022¬G1-LB, de 05 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: l'-"r\l_lLC) VICTOR i*~lA$CIlMEl*¬l'I`CJ VI1\l“~l.r\ (T-iquipe de Apoio) e W'.f\I..I5i$C)I*~l RABELO
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada suaves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 08 de dezembro de 2022 até as 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço eletronico
l1ttps:/ /b11contp¿a_s.eom/ Home/ Pu_l;1ieAceess (Bolsa de_,l_.1`cjtaçog-.s g Leilões) "Acesso ldentiiicado no linlt -
acesso publico”, em sessão pública por me.io de comunicação sia internet, iniciará os procedimentos de
recebirnerrto das propostas de preços e que no dia 21 de dezembro de 2022 as 0B:00min (horario de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 03h01min darã inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasília) iniciarã a formalização de.
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃÚ ELETRÕNICÚ SRP N”. 012/2022 -
SESA, identificado abaiito, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n” 10.520, de 17/07/2002 f- Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como sulrisicliaria a .Lei n“ 8.666, de 21/06/1903 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n"' 8.078,
de 11/ 09/ 1900 - Codigo de Defesa do f_`.onsumi.dor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar ri" 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/201 6, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal ni' 002[2015 de
22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o. titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabel.ecidas no presente ed.ital e seus
íl.1`1L'I'i.Í.'.`-'S.

Nesta licitação serão encontradas palaàwas, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme rtlaaitto:
TIPÚ DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FDRl"~IECIMEN'I'O: Por demanda;
ÓRGÃO GERHNCIADDR DA ARP: Secretaria de Saude (SÍl?iSA);
Lrcrrsçãoz O pzsztaaasats as qa.-z esta tz passeata sairia;
LlC.Í'l¬.Al"~lTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação at¬uali.aada da situação juridica, qualificação técnica c ccon0t¬n.ico--Financeira e
regularidade lriscal que seja ei-:igida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: C1 Municipio de MORADA I*~lCÍ1V.Pi que e signa.tãrio do instrumento contratual;
CÚNTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato corn a
rltdtninistraçãta Pftlalicit;
PRl*iGÚEIRU: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder lã:-:ecutivo Municipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de ltabilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento 'de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQLIIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder lÊ`orcctrtiv~o Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTCIRIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defmir
o objeto da licitação, elalflorar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o

PREEFEITURÀ. MUNICIPAL DE MDRADA HÚVÀ
AV. MANUEL GASTRU, N". 720 -- CENTRE* - MORADA NOVA - CEARA- CEF 52040000

CNPJ 0? T0! 04010001 00 - CBF 00 020 17141 E MAIL* Iieltaeaomntäoutlook com hr



/E' mí
0051as fi-.,.¿_,ç

r .täãlm
s=-EEüdç.1'H'-.ç

13S deI

Estaoo oo CEARÁ `
PRe|=E|tuRA |v|uN|c|PA|. DE MORADA Now; .z,,,mm_.;‹.

objeto ao vencedor, no caso de interposição Cle tectltso, bomologar o resultado da licitação por meio elettfinieo e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura l\/Iunicipal de MORADA I\iC)V¿-'t;
D.D.M.: Diario Clficial dos Municipios;
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
ÓRGÃÚ PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MÚIÃAIÍIA HÍÍJVA mediante Ternio de Apoio 'l"dcn.ico-Operacional em vigor a partir de 05 de _lunl1o de
2017, lrttpsgf LblI_ctnngr:=ts.com/HomefPt1blieAcces citar,;`É¿eS_ç_Le.il,ões1 “Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXDS
ANEKÚI I - Termo de Referencia
Al"~lEÍ?{Cii Il' - Minuta do Contrato
r\NÊ.}íCl Ill - Declaração de I-laltzilit-.ação
r`tI`~IEÍ{Cl IV - Declaração de Fatos Supervcnicntcs
Al“\l.`Êi.}{{Íli V - I]ecla.ração que não emprega menor de 'IS anos
r°tl`¬~.l i""`.}{(_J+ Vl - Modelo de 'lÍ)eclaração de enquadramento em reginie de tributação
A'l"~l'i;`.Í>{(Íl' Vil - lleclaração de 'lnei-:istãncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO Vlll - lfleclataçao de Elaboração independente de Proposta
Ai*¬lE}íCi IX - Minuta da räta de Registro De Preço

1. DU ÚBJETÚ nl
l l Ú objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÁÚ DE MELHÚR
Paopçisra Àreaves os Racismo os maços PARA A FUTURA AQUISIÇÃo os 5.^:Ás
oiooszvto Msptctmat, ossmv/1no A o r*UNçroNaMsN'ro no SISTEMA os sa Uns,
nasnt Mumerpfo, comsoams ssascmcaçoss .s Quazvrtoanss coN.m‹iNTss no
ANEXO I, DO EDIT/l.L.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCI.AMEN'1`() E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qua.lquer titma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
erigi-šncias do presente Edital, espeeificações e normas, de acordo com os ane:-tos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTÂÍI: Cl lic.itante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
M(Í)IL×*zDA l*¬lC1Vr\/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de l.i.citação, situada ã Av. Manoel Castro, ti" 726, Centro, .M.C1R.r\1Í)A .l\l(Í3VA, Ceara.
22, Não poderão participar lieitantes. com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constat.atla a comunhão de sócios, cooperados, d.ireto.res ou representantes entre licitantes participantes apos a
abe.rt'|.1t.'a das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiiicaclos do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os it'|te.t.'cssF1ClosI
a] Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação c
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de Fusão, de cisão ou. de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar corn
a Prefeilltra de MÚRÀÚA I"-IÚVÀ/CE;
cl) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Ptilíilica;
e) Que se apresentem constitu.idos na l`orma de empresas em consórcio;
E) Qtie não tenham providenciado o credenciamento junto ã https://blleompras.co¿g',r¿H_o1;1¬,|,v,;,¿_],É_i,i,l,t1ig,,&.gvms_s
“Acesso Identiticado no linlt - acesso publico;
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gr) .ds pessoas cnumcradas no artigo 9° da Lei l"~l°. 0.660/03.
la) Para os casos criquarlraclos nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as pr-escr-içoss çoflsrfir-¡t¢5 da LE1'
Federal N”. `l?..B46/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal l*~I°. 11.488/07, como crité.r'io de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Complementar N”. 123/Oo, em seu Capitulo V ›- DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISICOES PU lÊ5.T_.«l`CAS.
2.4.1, 'l`ratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADr*r NOVJX, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, ei-:ercicio da pr'efe1¬ér1cia e e:-:clusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/O6, alterada
pela Lei Complementar nt' 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na. presente licitação todo irrteressado clevera proceder o prévio credencianiento junto ir
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
prearrrbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
haliilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionaliztação e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de et'rcaminl'1amcnto de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se clara mediante prévia clcfmição de senha privativa.
2.5.5. E de e:-tclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem corno seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORr\I)r\ NOVA/CE ou ã Bolsa
de l_..ici.tações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal. no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eitigidos neste certame, devera apresentar declaração, faaendo constar em tal docurnen to também a
declaração de que consta a restrição tiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 45, §'l'“ da Lei Corrrplementiu' N”. 123/00.
2.5.8. A não-«regularização da documentação, no praao legal previsto, implica-ta decarléncia do direito ã
contratação, sem pr-ejuiao das sanções previstas no art. 81 da .Lei N”. 8.666/ 93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordenr de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
O presente pr-ocedirrren to de licitação seguita o seguinte ttãmite em iirses distintas:

._ . 1. Crederrciamento dos licitantes;
_ .`i.2. Recebirrrento das "propostas de preços” via sistema;

.3. Prberrttra das propostas de preços apresentadas;
.Í.4~. Lances;
' .5. li-labilitação do(s) licitante(s) mell'1or(es) classiticado(s);
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.(i. Recursos;

.7. Atljrtdicaçao;
. 1.3. I-Iontologaçãci;
."_.'íl. Contratação.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MÀNCEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORÀDA NOVR - CEARA- CEP 020-40.000

CNF'-.I 07 ?02 E4-0l'000"l 00 - CCF 00 020 1T1-4 E MAIL' IlciI'.aoao|11n@ot|tlooIt com br



/ É :,,__g_.,_t;r tie ¡,¡¿ç_.ç_ç

"-"r

 ÍãiEsi E
sã;

'Í' H  Í

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ilii*f‹st.~a ilrtv'r?-ig'

4. DA FDRMA. DE A.PRESE`N'I'AÇÃ() DOS DDCUMENTUS
4.1. Ca.da licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da inter'net, senclo:
a) rt proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https://bllcom|¿g_a¿,¿¿r¿rrr[_|;I_or_i;r¿:jPuhlicAcr:r-:ss “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarcm documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet sor¬r¬rer.¬rte poderão ter as extensões
*.doc, *.x1s, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera. corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição norrnativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante. no ato da apresentação do documento.
4~.2.`l. Não serão aceitos documerrtos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filrnes ou copias e.t.n_ƒi2t'-
i'.fÍ›.›.v`/r, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas corno forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2, Cla docrrrrrentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos .tel.'erentcs
ã habilitação, as propostas de preços c seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradtltor juramentado.
4.2.4. Os documen tos de habilitação exigidos, quando não contiverern prazo de validade expressamente
determinado, não podgrãg [gr suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abcrtut'a
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro podera tatnborn solicitar original de documento ja autenticado, para tim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maximo dc 45 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pcrra dc, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.0. Os licitantes encam_inl°:arão, exclusivamente por tncio do sistema
httpstf /l¿I_I_ço_rt_§r_pras.corn/I-IomefPt|blicr*1rcccss, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa
docurtren ta ça o.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nc.ste Edital, ocorrera por
meio de chave de acesso e senha.

Para -tafo Primeiro: lncumbira ao licitante acom anl-rat as o era ões no sistema eletronico durante a sessão
g .r s I I R- 'pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da mobservancra de

quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os lic.itantes
poderão retirar ou subs tiruir a proposta c os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
[151-,ig¿-aff, Sflgufldü; Não gsrã garabelaçida, nossa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos ptocecli.me.ntos de negociação c julgarncnto da
proposta.

Paragrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
5,¡,¡-figmg _.~¡,¿,1-5.,-,›. Cljrpofljbjjjz-,qrlrga para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o erlcerramcnto do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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5.1. A prapasta de preças inicial, sab pena de desclassiftcaçãa, deverá ser elabarada e enviada exclusivamente par
meia da sistema eletrônica, sem a idcnuticaçaa da farnecedar, caracteriaanda a praduta/Serviça prapasta na
campa cliscriminada e/au anesacla, gjtantzla a marea ele tadas as pra Late(s) - PODERÁ
UTILIZAR A HQMEHQLATUMX MAiRC¿ “EE§2EBIA”, cam a valar unitária par item e glabal par
LDTE em cantarmidade cam a madela da sistema.
5.1.1. Os itens deveráa ser catadas, nas quantitativas liciradas, segunda a uniclade de medida cansignacla na
edital.
5.1.2. l`\las preças afertadas deveraa estar incluidas tadas as despesas incidentes sabre a entrega/eaeeuçiia das
radutas/servi as referentes a. tributas, encarras saciais, e demais anus atinentes a eirecu .aa da ab`eta destals

l.icitaçáa.
5.1.3. Na rampa aprapriada deverá as-zistir cleclaraçaa de que a prapanente cumpre plenamente as requisitas de
ltabilitaçaa e que sua prapasta de preças está em canfarmidade cam as eitigencias da instramenta canvacataria.
5.2. O encaminliamen ta da prapasta de preças pressupõe a plena canhecimenta e atendimenta as eaigencias de
habilitaçãa previstas na Edital. C1 farnecedar será respansável par tadas as tratisações que farem efetuadas em
seu name na sis te.ma eletianica, assuminda cairia tirmes e verdadeiras suas Prapastas e lances.
5.5. Us praças canstantes da. prapasta de preças da licitante deveráa canter apenas duas casas decimais após a
virgula, ca benda aa licitante praceder aa arredandarnenta au desprezar as númeras apas a.s duas casas decimais
das centavas, e deveraa ser catadas em maeda carrente nacianal.
5.3.1. Os praças prapastas deveraa estar de acarda cam a quantitativa da bem catada.
5.3.2. Nas praças iá deveraa estar incluidas as remunerações, as encargas saeiais, tributárias, trabaliaistas,
previdenciárias, fiscais e. eamerciais, ta:-tas, fretes, segsras, deslacamentas de pessaal, custas e demais despesas
que passam incidir sabre a cantrataçãa licitada. inclusive a margem de lucra, nãa cabenda nenhum autra anus
que náa a vala: estiptllada na referida Prapasta de Praças;
5.5.5. Cla praças prapastas setáa de ei-:clusiva .respan.sabilidade da licitante, niãa lite assistinda a direita de
pleitear qttalqu.-zzf ¡.¡1¡Emç5.›¿. das mesmas, sab alegaçaa de erra, amissaa au qualquer autra argumenta nãa
prevista em lei.
5.5.4. Ocarrenda discrepância entre a praça unitária e tatal, se far a casa, prevalecerá aquele lançada na sistema
e utilizada para cl.assificaçáa das prapastas de praças, devenda a Pregaeira praceder as carreçaes necessárias.
5.3.5. Naa ser-ga gdjudieadas prapastas de preças cam valar superiar sas preças má:-rimas estimadas para a
eantrataçáa.
5.3.6. Na analise das prapasras de preças a Pregaeira abservará a preça glabal par late, e:-:pressa em reais.
Assim, as Prapastas deverãa apresentar a valer gleba] par late.
5.11-. Os quantitativas licitadas e eatadas rleveríia ser rigarasamente canferidas pelas licitantes.
5.4.1. A prapasta de preças deve eantemplar a quantitativa das itens em sua tataiidade canfarme licitada.
5.5. O praaa de validade da prapasta de preças naa pade ser inferiar a GU (sessenta) dias cansecutivas da sessaa
de abertura desta licitaçaa, canfarme artiga 6° da Lei N”. 10.520/2üÚ.'2. Casa a licitante n:-'ia isnfarme a praaa de
validade, será eansirlerada aquele deilnida neste Edital.
5.6. A apresentaçãa da prapasta de praças implica na ciencia clara de tadas as termas da edital e seus aneaas,
em especial quanta it especificaçáa da ser-viça e as candiçaes de participaçaa, campetiçãa, julgamenta e
farrrtaliaaçaa da instrumen ta cantratual, bem cama a acaitaçãa e sujeiçãa integral ás suas dispasiçaes e a
legislaçfiia aplicável, natadatneate as Lei N”. `lÚ.520/U2 e Lei Nú. 3.666/95.
5.7. Eattteflte seráa aceitas prapastaa de praças elaliiaradas e enviadas através da sistema, incltlsivc quanta aas
seus aneaas, náa senda admitida a recebiinenta pela Ptƒegaeirta de qualquer autra dacumenta, nem permitida aa
licitante fazer qualquer adenda aaa entregues a Pregaeita par meia da sistema.
5.8. QUA.l..QUE.R l_.l(_".l"l`Ptl“l'l"E QUE. SÉ ll`.3'l:'_t`.l\l'1¬IFICr\R NA ELATAFUÃEM DE QUALQUER F(3R.l.\/IA
serei sumittttztrzmtare errei .utaa as arsvurit.
.-5. aos aaaUMENTas tius 1-Laa1L1Ta.çÃ.a
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6.1. rt licitante deverá apresentar as daeumentas a seguir relarianaclas, entregues de Farma ardenada e
numeradas, de pret`erenei.a, na seguinte ardem, de t`arma a permitir maiar rapidez na cant`erencia e er-:ame
carrespanclentes:
6.`l.1. Os interessadas naa eadas Lradas na Municipia de MORADA NOVA/CE, na farma das attigas 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/95, alterada e cansalidada, lrabilitar-se-iia a presente llcitaçaa mediante a apresenraçãa das
daeumentas abaixa relacianadas (subitens 6.2 aa 6.4), as quais seri-ia analisadas pela Pregaeira qua.nta a sua
autenticidade e a seu praaa de validade.

6.2. HABILITAÇÃU JURÍDICA
a. REGI$'1`l'l.() CDMERCIAL, na casa de empresa, na registra pública de empresa mercant.i.l da Junta
Camercial; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agencia, apresentar a registra da junta ande
apera cam averbaçaa na registra da_]unta ande tem sede a rnatrizr., acampanharla da(s) c6pia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de I Iabiiiraçaa da(s) sacia(s) da empresa.
b. ATO CÚl\lS'l`ITUTIVD, E5'l"A'l` UTD DU CC)N'l"RA'I`C) SOCIAL CONSGLIDADO em vigar,
devidamente registrada na registra pública de empresa rnercanti.l da junta Camercial, em se Ltatanda de
sac.i.edades empresárias e, na casa de saciedades par ações, acampani-tada de daeumentas de eleiçáa de seus
arlnrinistradares; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agencia, apresentar a registra da junta ande
apera cam averbaçaa na registra da junta ande tem sede a metres, aeampanltada da(s) capia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de l-labilitaçaa sacia da(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CÚNS'1"ÍTUTIVO, na casa de saeierlades simples - ei-tceta caaperativas - na
Cartaria de Registra das Pessaas Jurídicas acampanlrada de prava da diretaria em eaercicia; devenda, na casa da
licitante ser a sucursal, filiai au agencia, apresenttu' a registra na Cartriria de Regis tra das Pessaas _]uridicas da
Estada ande apera cam averbaçáa na Carte-ria ande tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTÚRIZAÇÃD, em se tratanda de empresa au saciedarle es Lrangeita em friricianamenta
na Pais. e ATC) DE Rl-il-`šl5TRfiL`› DE .t\U*I"O.RlZAÇÃrO PARA l¡"UNCIONAME.l\lTO expedida pela arg-aa
carnperente, quanda a ativitlade assim a ei-:ig-ir.
s. REGISTRO Na DRGANIZAÇÃO nas caaPEaA'r'1vas BRASILEIRAS, as rsss às rsspsrsevzz,
acampanhada das seguintes daeumentas:

I) Ata canstituriva au estatura sacial, nas re_rn¬_tas das arts. 15 aa 21 da lei 5.764/71;.
II) Campravaçaa da campasiçãa das airgaas de adminisrraçaa da caaperativa (diretaria e eanselheiras),
cansaante art. 47 da le.i 5.764/71;
III) Ata de furrrlaçiia da caaperativa;
IV) Ata da assembleia que apravau a estatura saeial;
V) Regirnenta interna cam a Ata da assembleia que a apravau;
Vl) Regirnenra das fundas canstituidas pelas caaperaclas cam a .dra da assetnbldia que as apravau;
VII) Editais das U3 últimas assembleias gerais eirtraardinárias.

5.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prava de inscriçfia na Cadastra Naciaflal de liessr;-.as Jurídicas (tÍl\Íl:'_]).
6.3.2. Prava de irtscriçiia na cadastra de cantril;fl.1i.r'1tes estadual au mrlnicipal, canfarme a casa, se liauver,
relativa aa daniicilia art sede da licitante, pertinente aa seu rama de atitticlade e campativel carn a abjeta
eantratual.
6.3.3. Prava de regularidarle para cam a tasenda lederal mediante a apresenraçaa da certidáa negativa de debiras
relativa aas tributas federais a divida ativa da Unida (inclusive cantt'ibuiÇaes saciais), cam base na Partaria
Canjunta. li1|¿*`li~/I3'Ci`rl*`l“~i N°. 1.1151/lll-_
6.3.4. 'lJt'a't‹'a de re_g'ul:-tridade para cam a fazenda estadual mediante a apresentaçáa certidáa negativa de dëbitas
para cam a fazenda estadual de seu darnicilia.
6.3.5. Prava de regularidade para cam a faaenda municipal mediante a apresentaçaa da eertidaa negativa de
dÉ:lJir'f1s municipais de seu darnicilia au sede (Geral au 155).
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6.5.6. - tÍ`.l*`.li-'.Tl.FlCAlÍ3('.) DE REGUIJ-'tRIDADE DE SITUAÇÃÉÚ - CRS, CJU EQUIVALEIHITE, perante a
Gestar da .Iiunda de Garantia par Tampa de Set-viça - FC-r'I`S, da jurisdiçãa da sede au lílial da. licitante, devenda
a mesma ter igualdade de Chill] cam as demais daeumentas apresentadas na eampravaçaa da regularidade tiseal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PRC)VA DE Il~lEÍ*fI5TÊ.l*~lf5l.r\ l`JlÊi. Uli".l'5l'TCÍ}f5 l.l`¬lƒ\lÍlll\/Il-"l..I'DC35 l'¿'l?II¬l.A`l?~§lTll A _lllF-TIÇA DC)
TR.r\Il.^.l.l-IC), mediante a apresentaçaa de Certidãa Neganva, nas termas da Titula VII-A da C_Ían.salidaçiia das
Leis da Trabalha, apravada pela Decreta-l'..ei n° 5.452, de 1” de maia de 1943, da jurisdiçãa da sede au filial da
licitante.

õ.‹i. Qtutttstcrtçfta Ecatvómtca-FINANCEIRA.
6.4.1 - Balança Patrimanial e Demanstraçóes Canrábeis da última eaercicia sacial (2021), já e:-tigiveis e
apresentaclas na farma da Lei (cam indicaçãa da N° da Livra Diária, númera de Registra na Junta Camercial e
uumetaçáa das falhas ande se encantram as lançamentas, terrnas de abe.rtura e enceramenra] que campravem e
baa situaçita financeira da empres-.t, vedada a sua substituiçaa par balancetes au balanças pravisórias, padenda
ser arttaliaatlas par indices aficiais quanda encerradas há mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçaa da
prapasta. Os mesmas deveriãa estar assinadas pela cantadar (registrada na Canselha Regianal de Cantabilidade)
e pela Titular au Representante legal da empresa. As assinamras deverãa estar devidamente identificadas, senda
abrigatória a apasiçaa da cerrídãa de regularidade pra fissianal da Cantadar. Na casa de empresa aptante pela
simples nacianal, declarada em credenciamenra, paderá apresentar: cópi.a da Declaraçáa de lnfarmaç.-`.-ia
Saciaecartómicas e Fiscais (l.`)'ElF"lS) de Pessaa Juridica e respectiva reciba de entrega em canfarmirlade cam a
pragrarna geradar de dacrtrnettta de a.r.recadaçi=¡a a Ídirnples Nacianal.
a) Na casa de empresa recém-cansrruida fita rnenas de 01 ana), deverá ser apresentada a balança de abertura
acarnpanltada das termas de abertura devidamente registrada na _]t1nta (_Íarnercial, canstancla na Balança a
númera da livra e das falhas nas quais se acha Lranserita au autenticada na junta camercial, devenda ser
assinada par can radar registrada na Canselha Regianal de Cantabilidade e pela titular au representante legal da
'É11'1PIEE'~Él;

b) Para Saciedades Anônimas e auuas Campanhias abrigadas a publicaçaa de Balança, na Farma da .Lei
6.‹1llfil-/76, cópias da pttlilicaçiia na Diária Ú ficial, au jarnai de grande circulaçãa, au et5p.ia registrada/autenticada
na._]unta. Ca-mercial da sede art damieilia da Licitante, de:
1.1.1. Balança patrimanial;
b.Íi'.. Lilemanstraçáa da resulliada da ettercicia;
b.3. Eletnanstraçaa das arigens e aplicações de recursas;
11.4. lÍlet'nanstt'açiia das mutaçt5es da pattitnfinia liquida;
lJ.5. Natas explicativas da balança.
6.4.2 - Para Eiaciedades par caras de respansabilidade limitada (LTDA), atraves de fataeópia da livra Diária,
inclusive cam as Termas de Abertura e de Encerramenta, devidamente autenticada na junta Camercial sede au
damicilia da Licitante au em autra órgaa equivalente.
6.4.5- A campravaçiia de baa situaçáa Êrnanceira será aferida pela abscrvátlcia, das i.nclices apuradas pelas
fórmulas abai:-za, cuja calcula deverá ser demansttada em dacumenta própria, devidamente assinada par
Cantadar au Eiíantabilista habilitada, ande deveraa ser apresentadas na minima as seguintes indices:

a) indice de Isiquidetr Carrentet

LC - rltiv'a Circulante I au `.I=- 1,50
Passiva Circulante

tz) iss.-iss as Esatvítlssisars aa-st
EG - Passiva Circulante + Eaigivel a langa praaa = au -='~1 0,3

Ativa Tatal 6
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Parágtafa Única: Será cansiderada inabiiitada a empresa que apresentar indice de Liquidez Carrente inferiar a
1,5 (um inteira e cinca decimas), cama tambem, que apresente indice de Endividamenta Geral superiar a 0,8
(aita dticirnas).

6.4.4. Certidiia lflegativa de Ftrlëncia, Cancardata, .liecuperaçiia Judicial au lda-ttt'ajudicial expedida pela
distribuidar da sede da pessaa juridica, e quanda se tratar de Saciedade Simples apresentar Certicláa Negadva das
Distribuidares Cíveis, cam data náa superiar a 30 (trinta) tlias de sua emissáa, qu-anda niia far expressa sua
vaHdade_
6.4.4.1. Na ausencia da certidaa negativa, a licitante em recuperaçaa judicial deverá carnpravar a sua viabilidade
ecanórnica, mediante dacttmcnta (certidiia au assetnelltada) emitida pela instância judicial carnpetente; au
cancessaa judicial da recuperaçáa nas termas da art. 58 da Lei n“ 11.161/2605. Ou hamalagaçiia da plana de
recuperaçaa extrajudicial, na casa da licitante em recuperaçãa extrajudicial, nas tertnas da art. 164, 5°, da l..ei nt'
1 1.161./2tÍJI'_l5.
6.4.4.2. A empresa e.tn recuperaçãa judicial /extrajudicial cam recuperaçáa judicial/plana de recuperaçita
extrajudicial hamalagada deverá demanstrar as demais rcquisitas para habilitaçaa ecanónztica--Enanceira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela _]unta Carnercial da sede da empresa licitante, eatn data de
emissãa aaa anteriar a 36 (trinta) dias da data da licitrtçãa.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (cam tadas as alterações e mavimentações da empresa), emitida pela junta
Camercial da sede da empresa. licitante, cam data de entissiia niia an teriar a 30 (trinta) dias da data da licitaçi=1a.

I) bla casa da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matrirr.
Il) Na casa de caaperativa, está dispensada a apresentaçaa da Certidãa exigida na item “6.4.4” acima.

es. QU.›tL11=1c.A_çÃa Tlsctvtca
6.5.1. Apresentar Atestsda em papel timbrada da órgiia (au empresa) emissar, farnecicla par pessaa juridica de
direita pública au privada, campravanda aptidáa pela eancarrente para desempenha de atividade campativel
cam a abjeta da licitaçaa em caracteristicas, cam firma. reeanltecida da emitente, acampanhada da(s)
respectiva(s) cant.rata(s) de farnecimenta, devenda canter na minima, as seguintes infarmações:
a) traxaa Saeial, C1*-¬l P) e dadas de cantata da órgáa (au e.rnpresa) emissar,
b) descriçáa da abjera cantratada, e;
c) assinatttra e name legível da respansável pela gestiia da eantrata. Esses dadas paderíta ser utilizadas pela
PMl`v1l`¬~l/Cl-i para campravaçáa das in Farmações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Marada Nava, se resguarda .na direita de diligenciar junta a pessaa
juridica/ fisica e.rnitente da Ate.stada/Declaraçiia de capacidade Tecnica, amparadas pela artiga 45, §. 3° da .l..ei n.°
8.666/1995, visanda a abter infarmações sabre a farnecirnenta prestada e cópias daas respectivas natas fiscais
de execuçaa das serviças eXau autres daeumentas carnprabatórias da canteúda declarada.

se natvtàrs nactuvmtvras na I-tztJs1t..r1¬AçÃa
6.6.1. Declaraç-ia de que, em cumprimenta aa estabelecida na l'.ei l\l°. 9.854/99, e aa incisa IOOÊIII, da art. 7°
da Canstituiçáa Federal, niia emprega tnenares de 18 (deaaita) anas em trabalha narurna, perigasa au insalubre,
nem emprega menares de 16 (dezesseis) anas em trabalha algum, salva na candiçi-ia de aprendia, a partir de 14
(quatarae) anas, canfarme madela canstante das anexas deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaraçáa, sab as penalidades cabíveis, de que a licitante náa fai declarada inidónea para licitar au
cantratar cam a administraçaa pública, nas termas da ineisa IV da art. El? da Lei N”. 8-666/93 e da inexisttancia
de fara superveniente imperlitiva da habilitaçáa, ticanda ciente da abrigatariedade de de.elarar aearrencias
pasteriares, canfarrne madela canstante das artexas deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. lÍ)ecla.raç:Íia de que a licitante eancarda cam tadas as narmas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
trt).
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6.6.4. Alvarás emitidos pelos úrgãos competentes (Alvará. de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
competetttes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar liileclaraçfio de lncrtistëncia de Vl.nct1l.o etttprcgaticio Corn ti Mutlicipiü de MÚRAÚÁ NÕVÀ
clo(s) súcio{s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
rnencionacla sup.ra, poder:-i ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NDVA- CE. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de .MORADA l\lC)V.r`t,¡CE devera
tarrtbrã-n't encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Serã inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microemp.resas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuarn restrição fiscal, quanto aos
documentos ezrigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
6.6.1t`l.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
conrratação_, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao .Municipio de
MORADA l\lC)V.r\/CE convocar os licita.ntes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revoga.r a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CI*~IP_] da
matriz, ou se o licitante for uma filial. todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
esceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no prúprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a Elial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do Cl?~lP_'[/'MF da matriz e da .filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã
as penalidades previstas na legislação.

1. na sessao rústica no Pensão
7.1. CJ pregão sera do tipo eletrônico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da IWTERNET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - etn todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: l¿rps,;_¿'_ z luIleompras,gqgnzí-Iomez l.*t;_l;|igAeeess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Os traballios serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE., designado com o
Pregoeiro, rnediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
1;;tt¡:¿s:¿¿hl1g.g¡¡;¡zras.eomfljgtne/Ptt11lieA.gc_ç_s¿ “Acesso Identificado no linlr - acesso publico”.
7.1.2. D licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletrúmico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, ei-:clusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horsirio
estabelecidos.
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7.3. ABERTURA 'DAS PRDPDSTAS DE PRÉIÇUS: A partir do liori'-irio estabelecido no pr . ti o deste
Eflllfal fera 1111121111 11 sessiiia publica do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
713.1. Na hipotese de não haver eirpediente na data designada para a rea.lização do ato, este sera realizado no
pru¬neiro dia util subsequente, no mesmo l-iorãrio.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentarlas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serã permitido o cadastrameiito
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificar:-“i a conformidade das
propostas de preços apresentadas, clesclassificando aquelas que não estiverem ein conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera seinpre fundamentada e registrada no sistema, para
acompatiltatrietlto, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema farii, atitomaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
eitcli1sivida.de tios moldes da Lei Con'iplei'.nenta1' l'~l°. 123/U6 e Lei Ctiniplementat l"-l°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DDS LANCES E DDS PREÇOS: Classifieatlas as propostas de preços, o Pregoeiro dar:-.i inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eirclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema c
acorripanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente scrii irnediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pggL§;11d_g__g
 tmmmda uma única vez.
7.5.4. O proponente sotnente podera oferecer lance inferior ao seu últiino lance anteriormente registrado pelo
SISIÍEITIH..

7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, ein tempo real, do valor do menor lance
registrado. C1 sistema não identificatã o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados cons.ide.rando o valor global do lote. Serão consideradas somente O2 (duas)
casas decimais dos centavos, despreaando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultm, em qualquer item, em um valor tinitãrio que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas clecirnais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta d.e preços reajtistada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o 'Pregoeiro podera encairiiiihar, pelo sistema elett'oi'tico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condi.çoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da
hora do encamínliainento do Pregoeiro. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acon'ipanl'iada pelos demais proponentes.
7.5.10. Cl sistema informarã a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do laiiee de menor
valor.
7.5.11- Éeclafndfl efliierrada sl etapa compet.it'.iva, com ou sem lances sucessivos, e reali:-iada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro esaminarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conforrnidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
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lieferéiicia e a sua confo.rmidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço iiieitequivel o Pregoeiro podera determinar ao licitante que. comprove a
eitequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser tiitado, sob pena de desclassificação.
7.5.15. C3 lance ofertado depois de proferido sera itretratavel, não podendo haver tles.istf:iicia, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços e:-tcessivos ou manifestamente inei-:cquiveis serão considerados
ciesclassilicados, não se admitindo complementação poster.ior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineirequiveis aqiielcs que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão atljiidicadas propostas com preços superiores aos valores estirnados para a contratação.
7.5.17. Serão consideriidos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do l\/lunicipio MDRADA I\`lC)V.i\_/CE., responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a tim de conseguir mei¬ior preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA F()RM.A DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “gbei-to e fee1;;a51g”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechainento ii¬ni`nente dos lances, apos o que transcorrera o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a. recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrira oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços ate 1t'J'i«'s (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em ato 05 (cinco) m.iriutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tros) ofe.rtas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o maitinno de 03 (tros), oferecer um lance final e fechado em
até O5 (cinco) minutos, o qiial sera sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.5. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais lic.itantes, até o mai-cimo de 113 (trfrs), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fecharlo ein até cinco rniiiutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera o Pregoeiro, ainriliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiiiicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eiiigéncias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de clesconeitão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico podera perrnanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos l.ances.
7.6.4.2. Quando a desconei-:ão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a lll (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerrai¬nento dos lances, o sistema detectara a ei-iistãncia de situação de empate ficto. liim
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nf' 12.5/20116, a rnicroemprcsa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do a.rt. 54, da Lei Federal nf' 11.488/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada aiitomaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de (15 (cinco) rniniitos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
precliisão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação ria licitante, o sistema verificara a eitistoiicia de outro em situação de empate,
realizando o cbarriado de forma atitomatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema erriiti.ra
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mensagem.
7.6.5.2. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMII'1ilISTRA'l`l¬VOS: Qualquer .licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em canipo proprio do sistema, no prazo de até Zflmin (vinte miniitos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe sera concedido o prazo de U5 (tros) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: |;i§tps:¿ zIillci:ip_1p;as.eoin/How/PitbIicAcces_s,. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
tormino de prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indisperisaveis ã defesa dos
seus mtercsses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicara a retomada da sessão
pública corri no i¬n.ini.mo 24 (v.inte e quatro horas) de antecedéiicia, no sitio eletronico utilizado para .realização do
CE.I."If?I.1T.'tC.

7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalƒnente oii não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.5. A falta de manifestação, conforme O subitem 7.7. deste edital, itnportara na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuseetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso seia definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: httpsiz/_l;llgompi¬as,go1nzlšlomezIfgilglicfiteeess.
7.8. ENCl:`i`.RRAMEI"~I"l`O DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ara circiinstanciada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação ezrigida para habilitação c os recursos interpost.os, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assiriada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitaiite declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, O processo, devidamente instruído, sera encaminhado:
a) A Procuradoria _]uridica do Municipio c/ou Assessoriajuridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
b) Depois ao(s) Secrerario(s) coinpetei-ite(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro é. facultado, a qtialqiier momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para oiitra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus aiieaos, os documentos d.e
habilitação, solicitar otitros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tocnicos e suspender a sessão para
i'ealiz.ar diligoiicia a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconeitao do Pregoeiro no decorrer da etapa de lanc.es, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os .lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
deseoneitão do Pregoeiro persistir por tempo superior a '10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e .reiniciacla somente apos comunicação espressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (i.'lrii§) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7-10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
lic.itante que, tendo atendido a todas as ei-tigancias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.1i_l.1. Não serão consideradas ofertas oii vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos preferidos pela aclminis tração _ Pregoeira ou Secretario(s) _ sera feita por meio
de. divulgação na INTI¿i.R_NET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
https:/_ _/ lzlleompr¿g,@i'n/I-Iotr1e,[,Pt1I:iIieAcq_içg,Et “Acesso lclentificaclo no Iii1Ic - acesso publico”, no
“chat” de mensagem..
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8. DA Al*RÉSl-ÊNTAÇÃÚ E UA AC'-EITABILIDADE DA PRÚPÚSTA DE PHÉÇÚ5 DÚ(S)
LIcITru-1TE(s) a_aaEMaTANTn(s)
8.1. 1i`.ncerrada a fase de .l.ances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedece.ndo a todos os dado-s solicitados nesta cláusula, deve.rão ser enviados ao e-mail do Setor de
I..-icitaçöcs da Prefeitura Municipal de i\/ICIRADA NCJVA/CE _(1ieitaeaomn@outlooi-r.eum.br;)_, dentro do
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apos convocação do pregoeiro atraves do r*/an' do sistema de.
pregão eletronico, para que o pregoeuo proceda a uma breve análise.
3.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a icle11t_ific-ação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, clevidarnente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agencia e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(st'tbstit'Ltivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e¬ma.i.l da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para a.ssinatura clo Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
arlminisu*arlor iclentificado no rnomento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabal.l'List'as, previdenciários, fiscais,
comerciais, tasas, Fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir' sobre o objeto licitarlo e consta.nte da proposta.
e) lflescrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especiiicação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Cls licitantes que deiltarem de ane:-tar na plataforma deste certame os documentos eitigidos no item DG
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ei-tceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/U6, n° 147/14 e n° 155fi6.
8.1.3. Constatado o atendimento das eidgëncitts facadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lite
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
3.1.-fl. Se o licitante desatender ás ezigãncias habilitatdrias, o pregoeiro ezaminará a oferta subsequente, permitida
negoc.iação - subi.tem 15.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã veril`icação da habilitação
do licitante, na o.rdem. de classificação, e assim sucessivamen.te, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
3.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá tirar aos licitantes o prazo de D8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa á inabilitação ou desclassificação.
ifl.1.f1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o esig-ido em Lei.

5.2 DA ACEITABILIDADE DA PRUPDSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e:‹tarn.inará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao mástimu estipulado para contratação neste
Edital e. em seus aneaos, observado o disposto no parágrafo único do att. “I” e no § 9° do ru-t. 26 do Decreto n.“
10.024/2019.
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8.2.2. F.-`‹e1'á desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fi¢v‹.l‹› (Avatars ff* 1455/201.8 -TCU - Plrflfifivl. as sua arrsssfltflf press mr..~..ítez-.....s.z.¬.r.z uesrssivsi.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos l e ll, da Lei -nf' 8.666/93, as Propostas que:
a) .Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente ineaequiveis, assim considerados aqueles que não
venltarn a ter demonstrada sua viabilidade por rneio de documentação que comprove que os custos dos j11su_|1-ins
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s)
objeto(s) deste lfidital;
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/Ce;
8.2.4. Qualquer interessarlo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a esequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ftmclarnentsni a suspeita; H
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão piilblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso provio no sistema com,
no tninirno, vinte e quatro horas de aritecedíimcitt, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.6. O Pregoeiro poderá convocar o l.icitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (VIl\l"l"E E QUATRÚ) I-IORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
fortnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
in forrnaçoes pertinentes, a ez-:emplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletlfonico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro ci-tamiriará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. Havendo necessidade., o Pregoeiro suspender-á a. sessão, .informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
8.2.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar' a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas neste Êdital.
8.2.12. Tambem nas hipoteses em que u Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2. 13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanltada pelos demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste lzidital.

9. DA ADJUDICAÇÃÕ É DA HÚMÚLÚGAÇÃÚ DA ATA DE REGIÉTRÚ DE PREÇÚS
9.1. A adjudicação dar-se.-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tarnbern
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso cont1'át'.io, a adjudicação ficará ei-tclusivamcntc a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A ho.mologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes_,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada con forme o Anexo IX deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produ to/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequoncia da classificação do certame.
9.-fl-. (ils licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de D5 (cinco) dias, a contar da data do
.recebimento da convocação, para comparecerern perante ao gestor a Em de assinarem a Ata de Registro de
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Preçes. O prase de cemparecirnente pederá ser prerregade uma vez per igual periede, desde que ecerra rnetive
justifieade e aceite.
9.5. Quande e venceder nãe cemprevar as cendiçees habilitatei-ias censignadas neste edital, eu recusar-se a
assinar a Ata de Registre de Freçes, pederá ser cenvidade entre licitante pele Pregeeire, desde que respeitada. a
erdem de elassificaçãe, para, depeis de ceniprevades es requisites liabilitateries e feita a negeciaçiie, assinar a
Ata de Registre de Preçes.
9.6. O sistema gerará ata eittunstaneiarla, na qual estarãe regrlsttades redes es ates de ptecedimente e as
ecerrencias 1'elevantes.
9.7. A auteridade superier cempetente de ergae de erigern desta licitar;-ie se reserva ae direite de náe hemelegar
eu revegar e presente precesse, per raaecs de intere.sse públice decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fnndamentaçae per escrite.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de Merada Neva, atraves da Secretaria de Saúde á qual será e drgãe gester da Ata
de Registre de Preçes de que trata este edital.
10.2. A Ata de Regiane de Preçes elaberada cenferme e (Ane:-re IX) será assinada pele Ordenader de Despesa
da Secretaria de Saúde, eu, per delegaçae, per seu substitute legal, pele Pregeeire de Municipio e pele
representante de ferneceder legalmente crcdeneiade e identificade.
10.3. Os preçes registrades na Ata de Registre de Preçes serãe aqueles efertades nas prepestas de preçes des
licitantes vencederes, bem cerne des licitantes que aceitarem cetar es serviçes/predutes era licitades cem
prcees iguais ae de licitante venceder, na sequencia de elassificaçãe de certame.
10.4. A Ata de Registre de Preçes urna vez lavrada e assinada, nae ebriga a Adniiitistraçiie a firmar as
eenttatacões que dela pederãe advir, fieande-lhe facultada a utilizaçiie de preeedirnente de licitaçiie, respeitades
es dispesitives da Lei Federal 8.666/1993, sencle assegurade ae detenter de registre de preçes a preferencia em
igualdade de cendiçees.
10.5. C1 participante de SRP (Sistema de Regiane de Preçes), quande necessitar, efetuará aquisições junte ae
ferneceder detenter de preçes registrades na Ata de Registre de Preçes, de acerde cem es quantitativos e
especificarçees prcvistes, durante a vigencia de decnmente supracitade.
10.6. O Ferneceder deten ter de preçes registrades ficará ebrigade a fernccer e ebjete lieitade ae participante de
SRP (Sistema de Registre de Preçes), nes prazes a serem delinídes ne instrumente centratual e nes lecais
especificades ne (Ane:-te I) - de Ternne de Referencia deste edital.
10.7. A Ata de Registre de Preçes, durante sua vigência, pederá ser utilizada per qualquer ergiie eu entidade da
Adrninistra iie Pública Municipal, Estadual eu Federal, na cendiçãe de ergiie lnteressade, mediante censulta
prévia ae ãirgiie G-ester de Registre de Preçes e cencerdáncia de(s) ferneceder(es), cenfenne disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os ergães intercssades, quande desejarem fazer use da Ata de Registre de Preçes, deverãe nianifestar seu
interesse junte aes ergiies gerenciaderes de Sistema de Registre de Preçes, e qual indicará e ferneccder e e
preçe a ser ptatieade.
10.8.l. As centrataçees decerrentes da u.|'_iIii¿a.çãe da Ata de Registre de Preçes de que trata este subitem nae
pederiie earceder, per ergáe lnteressade, ae sernaterie de quantitative cstabeleeide parágrafe 4° de a.rt. 22 de
Dectere Municipal n” 002/2015 de 212. de janeire de 2015.
10.9. Caberá ae ergãe gerenciader de Sistema de .Registre de 1-ireçes, para uti.Iiaaçi`ie da Ata per ergiies
interessades da Adminisrraçáe Pública, preccder a indicaçiie de ferneceder detenter de prece reg-isrrade,
ebedecida a erdem de classificaçšíe.
10.10. O detenter de preçes registrades que descumprir as cendiçees da Ata de Registre de Freçes recusande-se
a fernecer e ebjete licirade ae participante de SRP (Sistema de Registre de Preçes), nãe aceitande reduzir es
preçes registtades qtlimde estes se ternarem sttpetieres aes de rnercade, eu nes Cases em que fer deelarfltlü
inidenee eu irnpedide para Licitar e centratar cem a Adrnirtistraçiie pública, e ainda, per raaees de interesse
públiee, devidamente fundame-ntade, terá e seu registre caneelacle.
10.11. A Cemissae de Pregiie previdenciará a pnbljcaçiie de eatrare da Ata de Regiane de Preçes na Imprensa
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Oficial, ceme pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preçes registrades pederiie ser revistes a qualquer tempe em decerrencia da reduçáe des preçes
praticades ne mercade eu de Fate que eleve es custes des itens registrades, ebedecende aes parámerres
censtantes na l_.eg.islat,:iie liettinente c vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Merada lleva, atraves da Secretaria, cenvecará e ferneceder para negeciar e
preçe registrade e adcquá-le ae preçe de mercade, sempre que verificar que e preçe registrade está acima de
preçe de mercade. Case seja frustrada a negeciaçãe, e ferneceder será liberade de eempremisse assumide.
10.14. Nite havende êaite nas negeciações ce.m es fernecederes cem preçes repistrades, e gester da Ata, pederá
cenvecar es demais fernecederes classilicades, pedende negeciar es preçes de mercade, eu cancelar e item, eu
ainda revegar a Ata de Registre de lireçes.
10.15. Seri-ie eensiderades preçes de rnercade, es pteçes que ferem iguais eu iriferieres it media daqueles
apurades pela Administraçãe para es itens registrades-
10.16. As alterações des preces registrades, eriundas da revisae des mesmes, serãe publicadas na Imprensa
Oficial e ne quadre de avise deste Municipie.
1.0.17. As demais cendições centratuais se encentram estabelecidas ne (Ane:-:e IX) - Minuta da Ata de Registre
de lireçes.
10.1 tl. As qua.ntidades previstas ne (Aneite I) - Terme de Referência deste edital sãe estimativas má:-rimas para
e periede de validade da .Ata de Registre de Preçes, reservande-se a Adrninistraçiiie da .':iecre.ta.ria, e direite de
adquirir e quantitative que julgar necessárie eu mesme abster¬se de adquirir e item especificado.
10.151. O centrate decerre.nte de Registre de Preçes, a ser firmade entre a Secretaria detentera de registre,
pederá ser Fermaliaade atraves de rece.bimente da Auterizaçãe de Cernpra./Serviçes e de Neta. de Empenhe pela
detentera, eu entre instrumente similar que substituirá e instrumente centramal nes cases previstes ne artige 62
e seus parágrafes da Lei n° 8.6615/ 03 e suas alterações pesterieres, ebservande-se as cendíções estabelecidas
neste edital, seus aneaes e na legislaçae vigente.
10.20. Case a detentera. da Ata de Registre de Preçes se recuse, injustíficadamente, a assinar e eenttate, a
auteridade superier deverá eirti.ng-ttir es efeites da lieinrilegaçãe e da assinatura da Ata, sem prejuiae da aplicaçãe
das sanções cabíveis.
10.21- O Municipie de MORAIIA NOVA, cem a interveniencia da SECRETARIA gerenciadera da ARP,
assinará a ata cem a(s) vencedurafis) desta lieitaçãe, ne praae máaime de 05 (einen) dias cerrides, centades da
data da cenvecaçiie e:-:pedida per esse õrgãe, seb pe.na, de decair de direite a cennntaçãe, pedende ser
prerregada semente uma ves, quande selicitade pela parte, desde que ecerra metive justitieade e aceite pele
Centtatante.
10.22- O licitante. que, eenvecade dentre de praae de validade da sua prepesta, niie celebrar a assinatura. da
ARP, dei:-tar de entregar a decunientaçiie eaigida neste edital eu apresentar deeumentaçãe falsa, ensejar e
retardamente da eitecuçáe de seu ebjete, niie mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na eitecuçiie de ebjete,
cempertaese de mede inidõnee eu cemeter fraude fiscal, ficará impedide de licitar e centratar cem e Municipie
de MORADA NOVA e será descredenciade ne cadastre de Municipie, pele praae de até 05 (cince) anes, sem
prejuiae das multas previstas ern edital e ne centrate e das demais ceniinações legais.

n. na nUaaçÃe na ATA aaetsrae na Paeçes na FeNf1¬E na ancuases E na
eaaisvria DE execução De eewralrre
11.1 - O praae de vigência da ata de registre de preçes será de 12 (deite) meses, centades a partir da sua
publicaçãe, eenferme Art- 12. de Decrete 7.892 de 2.3 de janeire de 2013. O pra;-te de validade da ata de registre
de preçes nãe será superier a de-ae meses, incluídas evenniais prerregações, cenferme e i.nci,'-Ç-ri III tlr;›__§ 35 de
15 51;; I'.ei 115 §.Q0ti, de |2iIl, .
11.2. As despesas decerrentes da Ata de Registre de Preçes cerrerae pela fente de recurses da I-*re:I:`eitura
Municipal de Merada 1*~lev'a, a ser infermada da lavratura de centrate.
11 .3. twlae haverá er.igeneia de garantia de eaecuçáe para a fu tura centrataçãe.

12. na 1=1scat.1zaçÃe E nas aiƒreaaçees De eeivraare
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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12.1 - A fiscaliaaçáe de centrate dar-se-á nes terrnes de art. 07 da Lei Federal 0.666 de 1993, será designade
representante para acernpanliar e fiscaliaar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as ecerrencias relaeienadas a eaecuçáe e determinande e que fer necessárie a reg-ulariaaçáe de falhas eu defeites
ebservades.
12.2 - A liscaliaaçáe nãe ei-:clui nem redua a respensabi.lidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redibitõries, e, na ecerrência. desta,
niie implica cerrespensabilidadc da Administraçae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da lÍ_.ei liederal n“ 3.066/'93 e suas alterações.
12.3 - O representante da Administraçae anetará em registre preprie tedas as ecerrencias relaeienadas cem a
eztecuçáe de centrate, indicande dia, mes e ane, bem ceme e neme des funcienáries á regulariaaçiie
eventualmente envelvides, dcterminande e que fer necessárie a regulariaaçäe das falhas eu defeites ebseivades
e encaminltande es apentamentes á auteridade cempetente para as previdëncias cabíveis.
12.4 ~ Ne interesse da C.Ol\l"`l*RATr\_l×lTlTi, e ebjete deste Edital, Terme de Referência e aneaes pederá. ser
suprimide eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçãe, facultada a
supressiie alem desse limite, per acerde entire as partes, cenferme dispeste ne artige t'i5, § 1° e 2 “, incise II da
Lei n° E660/93.
`l2.5~ Ne interesse da !\.dn1inistraç.ae, e valer inicial atualizar-'le da centrataçiãe pederá ser aumentade eu
suprimide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei nf'
0.666/93.
12.6- A Licitante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
supressões que se fizerem necessárias.
12.7- l*¬-lenluun acrescime eu suprcssíie pederá exceder e limite estabele.cide nesta cendiçãe, eircete as supressões
resultantes de acerde entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pederáe ser firmades centrates, que serie ttatades de ferma autõnema e se submeterãe igualmente a tedas
as dispesições censtantes da Lei l.\l*". 8.666/93, inclusive quante its prerregações, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os predntes licitades/c.entratades seriie entregues mediante eitpediçãe
de ORDENS DE COMPRAS, per parte da adittinistraçãe ae licitante venceder, que indicaräe es quantitatives a
serem entregues, de acerde cem a cenveniência e epertunidade administrativa, a necessidade e dispenibiiidade
f.nancei.ra da COl\l'l`RA'1¬Al*~lTli`..
13.2.1. A Ordem de C.empra. emitida eenterá es itens pretendides e a respectiva qnanticlade, devende ser
entregue ae beneficiárie de centrate ne seu cndereçe fisiee, eu enviad.a via fac-sirnile ae seu númere de tclefene,
eu ainda remetida via c-mail ae seu endereçe eletrõnice, cujes dades cen.stem de cadast.re municipal.
13.22. O centratade deverá entregar es predntes selicitades na Ordem de Cempra, epertunidade em que
receberá e ateste declatande e femecimente. Os predntes serãe entregues nas seguintes cendições:
a) Nes leca.is determinades pela secretaria requisitante de presente precesse licitatõrie indicade na Ordem de
C`.e.mpra;
ls) Os predntes entregues pela licitante vencedera estarãe sujeites a aceitaçáe plena pele õrgae recebeder, e, de
acerde cem e Grau de Pureza eenferme eitade pela RDC 50 da A.l'"~l`VISA.
c) Os predntes seriie entregues em cilindres, ende es mesmes seriie censignades pela empresa a ser centratada.
d) A Secretaria de Saúde, pederá a cada pedide selicitar cilindres cem tamanlies diferentes
(:1.l_lMÍ›f3.5lVl3/'l.0M3/1lll\'l3, dentre entres)
e) Ne praae de ne má:-time de 4-S (gggrenta É gire) hergfi apes e rccebimente da Ordem de Cempra ne herárie
de 0711 as 1311 (hertirie lecal).
13.2.25. O aceite des predntes/serviçns pele õrgãe recebcder niie eitclui a respensabi1ida.de civil de ferneceder
er viein de t uantidade, t ualidadc eu dis aridade cem as es ecifica ões estabelecidas ne ane:-te deste edital1 _l P

quante aes predntes/serviçes entregues.
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112.4. Us predtttes/setviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Clrclern de Cempra/sersriçe,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne lnstrumente Cenvecatõrie, ne Terme de Referencia e
ebservações censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
13.3. Tiara es predntes/serviçes ebjetes deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de d.a(s)
un.idade(s) gcstera(s) de l\/lunicipie de Metada Isleva/CE.
133.1. As infermações necessárias para emissiie da fatura e neta fiscal deveráe ser requeridas jtuire a(s)
un.idadc(s) gestera(s).
13.4. l"~«ie case de censtataçae da lnadequaçáe de predute/serviçes fernecide ás nermas e exigências
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administraçáe es recusará, devende ser
de imediate eu ne praae |ná'.siine de 24- (vinte. e quatre) l-feras adequades as supracitadas cendições, seb pena de
aplicaçãrj das pen_al_idades cabíveis, na ferma da lei e deste instrtttriente.
13.5. Os predntes/serviçes licitades/centtatades deverãe ser entregues, ebservande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Referencia, nes aneses desse instrumente e dispesições censtantes de sua
prepesta de preçes, bem ainda as nermas vigentes, assuminde e centratade a respensabilidade pele pagtunente
de redes es impestes, tasas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer
encarges judiciais eu eatrajndiciais, traball-listas, previdenciáries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecirnente que lhes sejam irnptttáveís, inclusive cem relaçáe a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, rcmever eu substituir, as suas eirpensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificarem vicies, defeites eu incerreçõcs;
b) Respensabilizar-se peles dan.es causades diretamente a Administraçãe eu a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na eaectiçáe de fernecitnente, .náe eacluinde eu reduzinde essa respensabilidade a fiscalizaçáe eu e
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acempanbamente pele ergšie interessatle.
13.0. O pta:r.e para pagamente será de até 30 (trinta) dias, centades a. pa.i'tir da data. da apt'esentaç-iie da l*~leta
Fiscal/Fatura pela Centratada.
13.7. O pagamente semente será efemade apõs e ateste, pele servider cempetcnte, da Neta. Fiscal/Fiatura
apresentada pela Centratada, que eenterá e detalllamente des predntes entregues.
13.'/.1. O ateste fica cendicienade á verificaçae da cenfermidade da Net-a Fiscal/ Fatura apresentada pela
Centratada cem es pretlutes efetivamente entregues.
13.8. l-iavende erre na apresentaçiie da Neta Fiscal./l_7*`at=.1ra eu des decumentes pertinentes á. centrataçae, eu,
ainda, circunstância que impeça a liquidaçae da despesa, e paga.mente ficará pendente ate que a Centratada
previdencie as med.idas saneadnras. Nesta bipõtese, e praae para pagamente iniciar-sefá apes a cemprevaçae da
regulariaaçite da situaçãe, náe acarretande qualquer õnus para a Centratante.
13.9. Será efetuada a retençae eu glesa ne pagamente, prepercienal it irregularidade verificada, sem prejuíae das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centtataclai
130.1. Nan preduaiu es resultades acerdades;
1.3.9.2. Deizteu de eaecutar as atividades centratadas, eu nãe as eaecuteu cem a qualidade minima eitigida,
13.10. Antes de pagamente, a Cenrratante realiaará censulta para verificar a niaiititençiíe das cendições de
halzlilitaçiie da Centratada, devende e tesultarle ser irnpresse, autenticade e juntade ae precesse de pagamente.
13.11. O pagamente será efetttade per tneie de Ordem Bancária de Credite, mediante depesite em centa
cerrente, na agëtteia e estaleelecimente baricáttie indicade pela Centtatacla, eu per entre rneie previste na
legislaçãe vigente.
13-12. Será censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancária para
P'Elg2I.1`I1'.'lEfll.'U.

13.13. A Clentratante nan se respensabilniará per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratatla, que
perventtua nan tenha side acerdada ne centrate.
13.14 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nan tenha cencerride, de alguma femea,
para n strass., e valer devide deverá ser acrescide de encarges meratõries apuradas cem base na Vatlaçáe de
Indice Octal de lireçes - Dispenibilidade Interna (IOF-DI), divulgade pela Fundaçae Getúlie Vargas, ne períede
cerripreertdicle entre a data prevista e a de efetive pagamente, acletande-se e eriterie "p_rõ-tata temperigu Para as
atualizações nes subperiedes inferieres a 30(trinta) dias.
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13.15 - Deverão ser emitidas faturas de e.ncerrame.n to ao iindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praao ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
inrleniaaçoes ou de multas eventttaln-rente rejz,-istt-adas.

14- no smço, asaƒusrs E sourtísarto Economico - FINANCEIRO
14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
Lraballtistas, p1'evidenciãtios, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, hipotese na qual podera ser utiliirado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. lil¿llE'l(Í_l_Ul'LÍl3RI(ÍJ ECOI\lÔMICO‹FINAl*¬CiCEIRG: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, po1'rit¬n de conseqüências incalculiiveis, retardadores ou impcditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configu.ra1¬.ido ãlea economica e:rtraord.in§.ria e
eattta contratual, podera, mediante procedi.t'nent'o adtni.nistrati.vo onde reste deniotisttada tal situação e termo
ad.itivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adnu`nistração para a justa. rernunerar;ão dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico--Enanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “tl” da Lei l*-1°. 8.666/93, alterada e
conso1.idada.

15. nas OBRIGAÇÕES na coN'rRA'1¬a.NTiE
15.1. Solicitar a ea-:ecução do objeto ã COI*-ITRATÀDA através Cla etnissão de Úrdetn de Czornpra e ou Serviço.
15.2. l-¡'roporcionar ii CC1l'~`l'*I*I{Ft"I*ADA todas as condiçoes necessarias ao pleito cumprimento das obrigações
decorrentes do Tcrt¬no Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.=566/1995 e suas altet'açoes.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CÚNTRATJXDA, que a.te.ndel'ã ou jt1sT.if.ica1'ã de irnediato.
15.4. Notificar a CCII*-lTR_ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
15.5. liifctuar os pagamentos devidos ã CÚNTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel. em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C£`)l\l'1"RA'1`Al~l'I'E com observãncia das leis trabalhistas.
l5.'?. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/serviços.
15.9. Iãlsije,-ir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os te1.'1T1os de sua Proposta.
15.10. l"-lotifica.t a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adota.da.s as medidas corretivas necessarias.
15.11. `l-`‹I:o`gir da Contratada, a qualquer tempo, docurnenração que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da e:-recução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor tcsponsãvel por seu acompanltamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

tú. nas oentoaçoes DA c0NTR.AT.s.D.a
lt'i.`l-l-.intregar os produtos/ecjuipatnentos objeto do Contrato de conformidade com as cotitliçoes e pi'a?;os
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as
condiçoes d.e habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3- Providenciat' a imediata correção das deficiências e/ou i.rregula.ridades apontadas pela Contratante;
16.4- Area; eom eventuais prejuizos causados it Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
it-regularidade eometjda por seus empregatiras e/ou prepos1'os etwolvitlos na entrega do objeto cont_rat|.|al.
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16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a erecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na eatectrção cotlttatual.
16.6 - 1`-'restar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
16.7 ¬ Substituir ou reparar o objeto conuatual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fizrado pelo Gestor do
Contrato.
16.8 -- Providenciar a substinrição de qualquer profissi.onal envolvido na erecução do objeto cont.ratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CÚl\l`l¬RATr*rl*~lTE.
16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidacles com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Remover, as suas ezpensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas,
e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
suf›stitu.ição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialnrcnte.
16.11 - Responsabi].izar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
16.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
16.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n." 5.460f77, do Min.istririo do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser ettigida.
16.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CON'l`liATANÍl"`li, as peças substimidas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcrrr corn todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação ttibutaria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a ritilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eaceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pen¬ni1:ir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho nonrrno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na eaecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou fu.nção de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7” do Decreto nf' 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ir. nas ttvtnaçons E sanções AuM11v1sTtur'r1¬v.rs
1?.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sa.ucionaveis em editais de pregão, abaiiro descritos, garantindo o direito de ez-:ercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancio-namento corn o impedimento de licitar e contratar com a União,
l-listados, Distrito Federal e lvlunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do .Acordão
TCLJ/Plenario nf* 1.79.'flfE011, art. 7° da l..ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

` ` ãvznroãz " ` ' ãlrrvçdfi oUz“ã`EaÃo.rÍ1¡"LrcaurÍsz
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porre para obtenção de tratarnenro favorecido em 1' Impeâullülltü dl: hcltar Pclü Peflüdü du* nú mimmü' 1(um) ano. .acordão TCU /PL nf' 3014/E011.
licitações i.ncent:ivadas ou não.

_ I._ _'¡' I'fl -'z-I _

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira drrrante
a sessão de licitaç.ão para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e. atrasos no certame..

2. lmpeclirnento de licitar pelo periodo ele, no m_inirno, 4
(quatro) meses.

I -I Irlzfl _ 'I
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III» Desistir do lance, sem justificat-iva, duttrntc a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase tic aceitação.
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3. Impecl.imento de licitar pelo periodo de, no m_ini.mo, fi
(seis) meses.

IV- Islão apresentar ou deisar de apresentar documentação
solicitada no ed.ital na fase de aceitação da proposta,
l-1abil.itação ou na contratação, ,

l

4. Irnpedirnento de licitar pelo período de, no miuinto, 6
(seis) meses.

V- rlrpreserrtar proposta comercial errt desacordo cont o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.imo, 1
(um) ano.

VI- i-Xpresentar docun-rerrtação falsa durante a licitação ou'
contratação.

I lí!-I-I-I_I-_'í'í .t¡._

E. Impedimento de licitar pelo periodo d.c no minimo 5
(cinco) anos. ,
7. f.¬..omtJ.r'ticar ao lvlinistétio .Público Estadual e ou Federal
para apurações de sanções de ordem penal.

I  LHI1 1 I 1

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
eaecução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços. I

fi. Impedimen to de licitar pelo periodo de, no ntininro, 6
(seis) meses.

l

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da rita.

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.inimo, 1
(um) arto.
10. Mrtlta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlto.

IX- Entregar o objeto foca do prazo estabelecido no edital e
ter-mo de referência.

11. Advertarrr:ia
12. Multa de, no minirno, 0,5 'i/u (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) clias. Apos o vigésimo dia
podera ser considerada. inerrecução total ou parcial do
objeto.

I _I L

la- iai ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, clurante
a cotrt'r'aI-ação.

13. Advertênc.ia;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, '1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 10"/rt (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Xl- Subst~ituir o objeto .fora do prazo estabelecirlo.

15. Advertência
11'. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, lintitacla a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia podera ser consideracla inc:-tec ução total ou parcial do

*=.3l°.i'ë.Ei.t_ _ __. _ . .Ii I Z__ 1' I _

}i.ll.- Deixar de realizar ou atrasar a i.nsta.lação ou montagem
do (s) erpriparnento (s) qrranrlo previsto no edital e terrno de
referência.

IE. Advectêircia
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rninirno, 6
(seis) meses.
20. Multa de, no n¬t.iui.tno, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Kill- Deixar de entregar documentação original crdgida
. neste Edital durante a licitação ou contratação.

t'I'\.|'I.|'|.|I.I-.°. ¡.|'I- _ _ l -. t I'|"|'. -'rlílll'Tf É

XIV- Comportar-sc de modo i-nidonco na licitação ou
con.tr-atação, causando prejuizo a Admin.ist_.ração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração c ã
sotriedacie.

I Iíl

21. Multa de, no minimo, 'lítio (dez por cento) do valor
do contrato,/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.

22. Impedimento de lic.it.ar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no rn.ini.mo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota dc empenho.

í 

Iil-I À I FÍI

PHEEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL CASTRO. N". TEE - CENTRE' +- MÚRADA NOVA - CEARA- CEF 02040.000

CNPJ DT TEE E-40i'0001 00 - CEF 05 020 1T1-4 E MAIL |ioi1;itoflo|Ttn@oI.Itloo|»t com bl'



¡_

i_

äma, fa.-f .JJ .JJ
ed??i

, -= sie- -
:.".¬'.i›¡i"i`¡ Hu “ll-`

*II-
Í

-F

'  í1

esmee ee ceâaà e,.,.,,.,._ fe
PREFEITURA MuN1c|PA|_ De Meaaea Nova " "

E5

X17- Cemeter fraude fiscal durante a lieitaçãei eu eeetrataçãe. dll CÚIIUHÍU/flülfl 11'-'31 E11'1PEfl-l1D-

24. lmpedirnente de lieitar per 5 (cince) anes.
25. l.\fIu.lta de, ne rrdnime, 10% (dez per eente) de valer

25. Cemueiear ae MirList›:`ii:ie Púhliee Federal e eu
Estadual.

l I __ l I _

XVI- Nie reeemper niveis de serviçes ac:erdades, quande
esgetades es saneieriameetes prepries, regulares e inerentes
ses meniterameutes trieeiee-eperaeieeal e adnlieistrative de
gereeeiamente eentrareal.

XVII- Deiatar de eseeutar qualt]t:er ebriga:;ãr'i pactuada eu
prevista em lei e ne edital da presente lieiraçãe, em que nãe
se eemiee eulra peitalidade.

27. Impedireente de licitar eem a Pi*vlI*rI.l`-l pele periede
de, ue niirrime, 1 (um) ane.

25. Teipedimente de licitar eem a Fhffüvflil per, ee
miriirne, 2 (dels) artes.

_r|'I_ _ ___ _ Iii-IP

`}-fV`III- I*~l:`ie eelebrar eenlrate, em eeneecaçãe dentre de
preze de validade de prepesta.

29. lmpedimente de Licitar eem e murrieipie de Merada.
Neve per, ne m.írii.me, 1(um) ane.

IL-úlíl II_I'II'fl -I _

Í?š'l}í- Irieaectiçrie tetal, previste na Lei 8666/93 e Lei
10.520/211102.

|¬I\

}Q{-- Inesecuçãe pa reial de ebiete previste na Lei 8666/93 r
Lei 10.520/EIÍHÍIE.

, valer de centrate/neta de empenhe eu valer da parcela.

30. Impedimente de Licitar eem a PMIVIN per, ne
minime, 2 (deis) anes.
31. Multa de, ee minime, 251"/n (vinte per eente) seliire e

32. lmpedirnente de lieilar eem a FIvfl\dI*~l per, ne
nu'i1i1'ne, 1 (um) aee.
33. Multa de, ne mínime, 1Ú% (der per cente) sehre e
valer eeriespendente a parte níie eseeutada.

I _ _ _ Y _I| l

}§_`ä1- Deriegrir eu ealueiar equipes tecnica e de Pregeeire,
bem cerne pesseas que integram es p.ree‹.-sans da PMMI¬~ÃÍ,
em raaae de denúncias seb a aeusaçãe de direeienamente de
certame, sem a apresentaçãe de presas pertinentes eu a
apresentaçãe de prevss irifundadas, em precesse
adniiuis Lra tive ins taurade.

34. Impedirnente de licitar cem a Administração Púliliea
Federal, Estadual, Municipal, pele períede de 5 (eieee)
aee.

Y ___ _  l

Izl-'I-I -_ l __- I __

ÊDUI- Cemeter fraude fiscal ne reeelhimente de quaisquer
tribute s.

55. Deelaraçãe de inicleneidade

KKTII- Demenstrar níãe pessuir ideneidade para cenLratar
eem a Administraçííe em virtude de ares iiícites praticades.

I _ I-_ l _ I _I'I'_

36. Deelaraçãe de inideneidade
I._\I-I LUI. fz 'I-I __ __ I-I

_ I -I _ _ _ __
z

}~Í}T{1`V- Iimstrar eu fraudar, mediante ajuste, cemljinaçae eu
‹_1ua1r¡ue.r eutre expediente, e earater eernpetítive de
preeedi.rneflI.e lieitatdrie públice.

§-¿I}I\f- Impedir, perturbar eu fraudar a rr:ali..'saçãe de
qualquer ate de preeedinteete lieiiaterie p¬|É|lJ]i.ee.

3?. Multa de ate 20% de fa-luramente brute de últime
eaereíeie anterier ae da instauraçäe de precesse
administrative.
35. Pul:il_icaçñe estraerdieária da deeisae eendenateria.
39. Multa de até 20% de fatutamente brutu de titltirne
esereíeie anterier ae da instauraçãe de precesse
adnúeistta tive.
au. Puhlieaçãe estraeirdiriãiía da deeisãe cendenateria.

Z ZÍÉ I É *I Í

`Ã{.`Í'-L"V`I- Criar, de mede fraudulente eu irregrilar, pessea
juridiea para participar de lieitaçae pública eu eel.elrn.-ar
eem rate admi.eiatrati¬ee;

}:-E?íVIl- Maitiptilar eu fraudar e e.‹.1u.ilihrie eeenenuce-
fmaneeire des eentrates eelebrades
eem a atlministraç.-Im ptiltlliea

Inlnfllllí l 'ÉIH I__¬ Í. I I-FÍI I'

41. Multa de até 20% de fatu.rameuI.e brute de últime
e:‹:ereie.ie anterier ae da iestauraçãe de precesse
ad.|:nin.ist:'a1'ive_
42. Publieaçãe eatraerdireiiia da deeisãe eertdenateria.

II-Il_JIFI Izflhn ¡_'I II' 11-É I_l|I|I j |'

43. Multa de ate .'33LI".f"n de faturarnente hrute de últiute
esereíeie anterier ae da insrauraçãe de precesse
ad111i.t¬iisttative.
44. Ptielieaçãe eatraerdieaizia da deeisãe eeedenateria.

-I __ Izlí *Ê
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17.2. E-ierae eensiderades injustifieades es attases nae cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamentades, e a aceitaeae da justificativa ficara a criterie da PMl\/ll\l que deverá ez-taminar a legalidade da
cendnta ela centratada. Cemprevade impedimente eu recenheeida ferça mmer, devidamente justificade e aceite
pela PlVl1\×1l*~1, a lieitan te vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
17.3- l\la hipõtese da multa atingir e percentual de 1IjI"'/fa (dez per eente) sebre e valer de centrate, a PMMN,
pedera precede: a rescisãe unilateral de eempremisse, hipõtese em que a vencedera tartibem se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ecerrencia de fallia mmer pedeta também ser aplicada a
penalidade de Deelataçãe de .ldeneidade para licitar eu centratar cem a Administtaçãe Pública, prevista ne art. 7°
da l..e.i n° 10.250/ÉIÍIÚ2.
17.4. .ds multas perventuta aplicadas serae descentadas des pagamentes devides pela. PMMN eu cnbradas
diretamente da pessea penaliaada, amigável eu judicialmente, e pederiie ser aplicadas cumttlativaniente as demais
sanções previstas neste Edital.
17.5. CJ licitante/eentratade sera infermade que esta passível da aplicaçãe da sançãe e tera e diteite de esereer a
defesa previa. ne praae de O5(cince) dias úteis a eentar da sua netificaçae, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, cenferme dispeste ne art. 58 da Lei n° 9.784/1999.
l7.5.l. Transcerride e ptaze de defesa previa cem eu sem manifestaçãe, e precesse sera encaminliade para as
analises devidas e para pestetier decisae sebre a aplicaçãe da sançãe pela auteridade superier.
l7.6. As multas serãe recelhidas em faver da Centratante, ne praae nitiztime de 10 (dez) dias, a c-entar da data de
recebimente da cemunicaçfie enviada pela auteridade eenipetente, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e. eebradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas sae independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cumulativarnente, sem prejtiiae de eutras medidas cabíveis.

18. DA RESCISÃD CONTRATUAL
18.1. A ittesecttçãta retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma das eeerrências prescritas
nes artiges 77 a Bl da I..ei n° 8.666Í93, de 21/O6/93;
18.151. A Rescisae de centrate pedera ser:
a) Deterrriinarla per ate unilateral e escrite da centtatante, nes cases enumerades nes incises I a XII e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centratada cem anteeeclencia minima de 30 (trinta) dias, ehservade e
dispeste ne art. 109, “l", letra “e”, da mesma lei;
h) Amigável, per acerde entre as partes, case haja cenve.riiencia para a centtatante, reduzida a terme ne Frecesse
Administrative, desde que, ctimpride e estalaelecirnente ne § “I” de art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nes
terntes da legislaçae vigente.
1.8.1.2. A Rescisae adnúnistrativa eu aniiggavel sera precedida de auteriaaçae escrita e fundamentada da
auteridade cempetente;
lFi.l.3. Os cases de rescisae eenttatual serI=ie fermalmente rnetivades nes autes de precesse, ficande assegurade
e centraditõrie e ampla defesa.
l8..?.. Censtilitlern rnetive para reseisãe de (ienttate:
af) O nãe-cutnptimente de cliiusulas centratnais, especi.tic:-1çõe.s e praaes,
la) C1 cumprimente irregular de cláusulas centtantais, especificações e praaes;
c) A 1entidi=`ie de seu cumprimente, levande a Adtnirústritçiie a cernprevar a impessibilidade da cenclusãe des
serviçes eu ferneeimentn nes praaes estipulades,
d) CI atrase injusclficade de inicie de serviçe sem justa causa e previa cemunicaçãe a Adn¬r`tr1istt'aç~ãe;
e) A pa-ralisaçae de service eu de fernecirnente, sem justa causa e previa cemtinicaçãe a Administraçãe;
f) CJ desatendirnente das detetrninações regulares da auteridade designada para acempanliar e fiscalizar a sua
eztecuçae, assim ceme as de seus superieres;
g) O cenieciniente reiterade de faltas na sua eaecuçšte, anetadas na ferma de par:-igrafe primeire de artige 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junlie de '1995; J)
li) A decretaeae da faleneia eu instauraçae da inselveneia civil,
i) A disseluçae da seciedade eu e falecimente de centratadeg
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j) A alteraçiie secial eu a medificaçae da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a ezrecuçiie de
Centrate;
lr) Ra:-:ões de interesse públice, de alta relevância e ample cenltecirnente justificadas e determinadas pela rnatcirtia
auteridade Administrat.iva a que esta suberdinade e centratanre e eiraradas ne precesse Administrative a que se
refere e Cet1tt'atri;
Í] A supressãe, per parte da Admiriisttaçiie, des materiais, acarretande metliiicações de valer inicial de Centrate
aletri de limite perrni.tide ne paragrafe primeire de artige 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junlie de 1993 em case de
niie cencerdancia per parte da cmpesa;
m) A suspensiie de sua esectiçšíe per erdem escrita da Administraçae, per prare supe.rier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave pern1.rba.çšie da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetalizem e mesme pra;.›:e, independentemente de pagamente ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centratualmente imprevistas desmebilizações e n-rebilizações e euttas previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e direite de. eptar pela suspensae de cumprimente das ebrigações assumidas até que
seja flermali:-tada a situaçãe;
n) A ecerreneia. de case ferruite eu ferça maier, regula.rmente cemprevada, impeditiva da esecuçae de centrate;
e) O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuisse das sanções penais cabíveis;
p) Ú recenhecimente des direires da Administraçae, em case de rescisãe administrativa prevista .ne art. 77 desta
Lei.
q) A subcentrataçae retal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçãe de centrarade cem entrem, a cessšíe eu
trar1sfei'‹encia, retal eu parcial da pesiçae cenrrarual, bem ceme a fusae, cisiie eu incerperaçiie, que implique
vielaçae da Lei de Licitações eu prejudique a regular ei-:ecuçãe de centrate.

19. ea FRAUDE E DA ceaaurçae
151.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentratades, se admitida subcentraraçae, e mais alte padrãe de etica durante rede e precesse de licitaçiie, de
cenrtataçae e de esecuçae de ebjete centratual. Para es ptepõsites deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cerrupta": eferecer, dar, receber eu selic.itar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a aç:-'ie de servider públice ne precesse de licitaçi-ie eu na erecuçãe de centrate;
bj “pratica fraudulenta": a falsificaçae eu emissãe des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de licitaçãe
eu de eirecuçiie de centrate;
c) “pratica cenluiada”: esquemariaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenliecimcnre de representantes eu prepestes de õrgãe licitader, visande estabelecer preçes em niveis artificiais
e niie-cempetitives;
tl) "pratica ceercitiva": causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, ¬ pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participação em um precesse licitatõrie eu afetar a ese-cuçãe de centrate.
ef) “pratica ebstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações .falsas aes representantes de
erganisrne tinanceire multilateral, cem e ebjerive de impedir materialmente a apuraçae de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) ares cuja inrençae seja impedir materialmente e esercicie de direite de e erganisrne financeire multilateral
premever inspeçae.
19.2. Ha liipõtese de fmanciamenre, parcial eu integral, per erganisme ftnanceire multilateral, mediante
adianramenre eu reembelse, este erganisme impera sançãe sebre urna empresa, para a euterga de centrates
ftnanciades pele erganisme se, em qualquer memente, censratar e envelvimenre da empresa, diretamente eu per
mein de um agente, em praticas cerruptas, frauclulentas, cenluiadas, eeercirivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçae eu da eszecuçiie um centrate financiade pele erganisme.
19.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçãe para a cnntrataçãe,
devera cencerdar e aureri-rar que, na hipõtese de e centrate vir a ser financiade, em parte eu integralmente, per
erganisme fmancelre multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, perrnitira que e erganisrne financeire
c/ eu pesseas per ele fermalmenre indicarlas pessam inspecienar e lecal de esecuçi-ie de centrate e redes es
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tlec'L1n'1enI'r¬1s e registres relacienaclns ii licitaçiie e ft eztecuçãe de 1:91-1t_rate_
19.4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvirnente de representante da empresa centratada em práticas cerrupras, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçiie eu na erecuçiiri de centrate ftnanciade per erganismn
finaeceire multilateral, sem prejuíae das demais medidas administrativas, criminais e cíveis,

ao. ce1-IsULTAs, aEsPesTAs, Antrzuvtetvre, ntLteÉNctAs, tur.veGAÇ.Ãe ls DA
ANUI..AçÃe
20.1. Os pedides de escla.tecimen.tes e impugnações referentes ae precesse licitatõrie deveríte ser enviades e
Pregeeire, á data listada para abertura da sessãe pública, erclusivamente per
meie eletrõnice, ne endereçe lieitaeaemn@eut1ee_1‹t.eem.br, ate as 13:00, ne herárie elicial de Brasilia/DF.
Indicar e n° de pregae e e Pregeeite respensável, bem ceme, e fate e. e fundamente juridice de seu pedide,
indicancle quais es itens eu subitens discutides;
20.2. Caberá e Fregeeire, atu-:iliade peles respensáveis pela elaberaçáe deste Edital e seus ane:-tes, decidir sebre a
i.|¬npugnaçáe ne ptaae de atá U2 (dels) dias úteis centade da data de recebimente de pedide de.sta.
20.3. Decairá de direite de impugnar es termes de edital de licitaçiie perante a Ad1'ni.nist1'aÇãe a pessea. fisica
e/eu juridica que niie e fiaer dentre de praae fisade n.este subitem, .liipõtese em que tal cemunicaçae náe terá
efeite de recurse.
20.4. A impugnaçáe feira tempestivamente pele licitante ni-ie e i.mpedirá de participar de precesse licitatõrie até
e tránsite em julgade da decisae a ela pertinente.
20.5. Mãe serae cenliecidas as impugnações aprese.utadas fera de ptaae legal e/eu subscritas per representante
nan habilitade legalmente.
20.6. As respestas ans pedides de esclatecimentes e impugnações seráe divulgadas ne sistema e vincularáe es
participantes e a administtaçae.
20.7. Acelhida a petiçáe de impugnaçáe centra e ate rzenvecatõrie que imperte em medificaçáe des termes de
edital será designada neva rlata para a realiaaçáe de certame, cacete quande, inquestienavelrnentc, a alteraçáe
náe afetar a fermulaçae das prepestas de preçes.
20.3. Qualquer merlificaçiie neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae tcitte eriginal, ea-:cete
quande, inqttcstienavclmcnte, a alteraçáe náe afetar a fermulaçiie das prepestas de preçes.
20.9. Qualquer tnedificaçáe neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae te:-:te eriginal, ea-tcete
quande, inquestienavelmentc, a alteraçãe niie afetar a fermttlaçãe das prepestas de preçes.
Elllfl. DILIGÊPJCL1.: Em qualquer fase de precedirnente licitatõrie, e Pregeeite eu a auteridade superier,
pedetá premever diligências ne sentide de ebter esclarecirnentes, cenfirmar itiferniaçcies eu permitir sejam
sanarlas falhas fermais de decumentaçáe que cemplementem a instruçáe de precesse, vedada a inelusáe
pesterier de decumente eu infermaç-ie que deveria censtar eriginariarnente da prepesta de preçes, futande e
praae para a respesta..
2IÍI.'ll. Os licitantes netilicades para prestar quaisquer esclarecimentes adicienais deveráe l`aae-le ne praae
cleterrriinade pele Pregeeire, seb pena de clcsclassificttçãe/inabilitaçáe.
20.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipie de Merada lflleva /CE pedetá revegar eu anular esta
licitaçan, em qualquer etapa de precesse.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- lndependentemente de declaraçáe et-:press-a, a apresentaçae da prepesta implica na aeeiraçáe plena e retal
das cendições e esigenc.ias deste edital, na veracidade e autenticidade das iflfermações censtantes nes
decutnentes apresentades, e ainrla, a ineaistencia de fate imped.itive á participaçáe da pessea juridica, bem ceme
de que deverá declará-les quande ecerritles durante e certatne.
21.2- Cenferme a legislaçiie em viger, esta iicitaçãe, na medalidade Pregiie Elettfiriice peclerát ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtatada eu prevecada em qualquer fase de precesse;
bj revegada, per cenven.iencia da Administraçáe, deeerrente de metive superveniente, pertirreetc e suficiente
para justificar' e ate;
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21.3- Todo o procedimento Licitatório de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, trans ferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Es te edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregiio da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localir-:ads a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horario das 08:00 até as
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: ]j__çj_1;,f¿g_ag_mn@g11tIook.eom.b¿,^_, í_f_,_1;g,:__e,,5,¬,e_,g_oL_b_[ ou
httjpsrz ¿l3_lgornpras.co1¬r1/ Home/Pplilizoggsg
21.6-Qtiaisquer esclarecimentos serao prestados pelo lE'regocitr':, durante o er-tpediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, nn
horario das ÚB:DD até as l l:3U horas.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dt'.pe.t1de11do do ca.so, pela autoridade competertte, nos
terrnos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificaçr`i.n no Edital eaige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
tc:-:to original, reahrindo-se o praao inicialmente estabelecido, esceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a for-mtilêiçao das propostas.
21.9 - No julgamento da laalailitaçiio e das propostas, a Comissão podera. sanar erros ou falhas que não alterem a
substi-incia das propostas, dos documentos e sua validade. juridica, mediante despacho funrlamentaclo, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
21.10 ~ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não ser-ri, ern rtettlltlm caso, responsavel por esses custos, independentemente da cond1.1ç.iio ou do resultado do
processo licitatorío.
21.11 - O licitante devera man ter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na czsecução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, e¬.rcluir~se¬-si o dia do inicio e inclt1ir-se-
ri o do ver1cimento. So se iniciam e vencem os prasos em dias de ea-:pediente na ƒ\dm.inistrar;ão.

22. DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Cornarca de MORADA NOVA, 1-Elstado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia. oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida. pela via administrativa, renunciando-se,
desde jri, a qttalqueif outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova--CE, U5 de de:seml:›ro de 2022.
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